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LEI MUNICIPAL N° 1.436, DE 28 DEZEMBRO DE 2006.

“Altera anexo da Lei de Diretrizes
Orcamentarias (LDO) do exercicio de
2007, nos termos que especifica e da
outras providéncias.”

A CAMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIAS, no uso de
suas atribui¢ées legais conferidos pelas Constituicées Estadual e Federal, bem
como Lei Orgénica do Municipio de Bela Vista de Goias, aprova e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° - O Anexo | (detalhamento das acées e metas por
unidade or¢camentaria) da Lei Municipal n® 1.417/2006 de 04 de julho de 2006
(LDO), que dispée sobre as diretrizes para elaboragéao da Lei Or¢camentaria
para o exercicio de 2007, e di outras providéncias, passa a vigorar com as
alteragbes constantes no anexo tnico da presente Lei.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposigées em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DE
GOIAS, aos 28 dias do més de Dezembro de 2006.
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